Legismap Roncarati
CAS aprova ozonioterapia e regulamentagdo dos gerontologos

A Comissao de Assuntos Sociais (CAS) aprovou por unanimidade nesta quarta-feira (18) o Projeto
de Lei do Senado (PLS) 227/2017, do senador Valdir Raupp (PMDB-RO), que autoriza a prescricao da
ozonioterapia em todo o pais. Caso ndo haja recurso para votacdo em Plenério, a matéria segue
para a Camara dos Deputados.

A ozonioterapia - aplicacao de oz6nio e oxigénio com finalidade terapéutica - é um tratamento
médico complementar em doengas inflamatérias, infecciosas e circulatérias. Na véspera da
aprovacao, o tratamento havia sido tema de audiéncia publica na CAS.

— E um projeto que sem duvida vai mudar a vida de muitas pessoas — disse Raupp na reuni&o da
CAS.

Gerontdlogo

Também foi aprovado em carater terminativo o PLS 334/2013, do senador Paulo Paim (PT-RS),
regulamentando a profissdo de gerontélogo. O projeto ja havia sido aprovado em 2015 pela
Comissao de Direitos Humanos e Legislacao Participativa (CDH) e segue para a Camara. O
gerontdlogo é o profissional responsavel pela atencao a saude e ao bem-estar da pessoa idosa.

Fonte: Agéncia Senado, em 18.10.2017.
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